
 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 208, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para prever a obrigatoriedade do desenvolvimento e da 
implementação de programas, projetos e ações de 
atendimento educacional de jovens e adultos com 
deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 37 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 37............................................................................................ 
.......................................................................................................... 
§ 4º Os sistemas de ensino deverão desenvolver e implementar 

programas, projetos e ações de atendimento educacional de jovens e adultos 
com deficiência, em parceria com as famílias, por meio da articulação 
intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência social e 
direitos humanos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição Federal prevê, no art. 208, que o dever do Estado com 

educação inclui a oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria.  

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (LBI), estabelece, no art. 27, que a educação constitui direito da 

pessoa com deficiência, assegurado sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 

aprendizado ao longo da vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 
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seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 

características, interesses e necessidades de aprendizagem.  

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes 

e Bases da educação nacional (LDB), também é bastante explícita ao estabelecer, no inciso 

III do art. 4º, que o dever do Estado com educação pública deve se efetivar mediante a 

garantia de atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a 

todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino.  O art. 

59 da mesma LDB prevê, para atender às necessidades desses educandos, terminalidade 

específica e garantia de currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos. 

O Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, por sua vez, traz uma série de estratégias específicas para inclusão de 

jovens e adultos com deficiência em práticas educacionais, tais como a 3.7, a 4.12, a 9.11, a 

10.4 e a 11.10.  

Considerando-se, entretanto, que o PNE tem vigência determinada, parece-nos 

adequado inscrever, nas diretrizes e bases da educação nacional, mandamento explícito de 

que é preciso desenvolver políticas públicas direcionadas aos jovens e adultos com 

deficiência. Firmamos essa convicção porque, em vista do nosso compromisso infatigável 

com a luta pela melhoria das condições de vida das pessoas com deficiência, recebemos 

inúmeros pedidos de ajuda e tomamos conhecimento de situações que só podem ser 

descritas como dramáticas. Essas situações nos dão a dimensão do quanto, para muitos 

jovens e adultos com deficiência que não tiveram oportunidades à época própria, o acesso 

aos serviços educacionais, fundamental para o pleno exercício dos direitos, é inviabilizado 

pela incapacidade do Poder Público de criar as condições para que a inclusão de fato 

aconteça para todos. 

Assim, é preciso, por meio de lei, tornar claro e inequívoco que a adoção de 

políticas públicas para essa população não é uma escolha benevolente, mas uma obrigação. 

Abrir as portas das escolas para as pessoas com deficiência, tenham elas a idade que 

tiverem, é dever inarredável e inadiável.  

A partir do exposto, solicitamos o precioso apoio dos nobres colegas para a 

aprovação deste projeto.  

 

Sala das Sessões,  
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Senador ROMÁRIO 
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